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LEI N2  1.559/89 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 1989 

'1 ' AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E 

CONTEM OUTRAS PROVIIANCIAS". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucar, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 1  

no corrente exercicio um Credito Especial de NCZ$ 200,00 (duzen 

tos cruzados novos), em favor-de Cristina Carvalho Kalls. 

Art. 2Q - Esta Importância se destina a cobrir gastos com 

gasolina, hotel e alimentação durante o concurso de Mias Minas-

Gerais, no qual a Srta. Cristina Carvalho Kallás á representan-

te de Santa Rita do Sapucal, a realizar-se no dia 28 de feverei 

ro prjwimo, em Belo Horizonte. 

Art. 3g - Como recurso à abertura do credito especial au 

torizado no Art. 1Q da presente Lei, fica anulada pela dotação-

orçamentária 9.9.9.9.- Reserva de Continsância, a importância ' 

de NCZ$ 200,00 (duzentos cruzados novos). 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, entra es 

ta Lei am vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 23 de fe - 

vereiro de 1989._ 

/ u / 
* _ 
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